
 

NORMA 006 : PROCESSO DE AVALIAÇÃO E CÁLCULO DA NOTA 

 

Art.1º A avaliação do desempenho escolar na Faculdade FACCON é realizada 

por disciplina, incidindo sobre a frequência e o aproveitamento. 

Parágrafo Único - A frequência mínima obrigatória de discentes, corresponde 

a 75% da carga horária prevista. 

Art.2º O aproveitamento escolar é avaliado mediante verificações parciais, 

durante o período letivo, e eventual exame final, expressando-se o resultado 

final em notas de zero a dez. 

§1º O aluno que deixar de comparecer às avaliações de aproveitamento 

individuais, nas datas fixadas, pode requerer, no prazo estipulado no calendário 

acadêmico, uma avaliação para cada disciplina, denominada segunda 

chamada. 

§2º Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, será atribuída nota zero 

ao aluno que deixar de se submeter à verificação prevista na data fixada. 

§3º Pode ser concedida revisão de nota, mediante requerimento dirigido aos 

Coordenadores de Cursos, no prazo de 03 (três) dias úteis após a divulgação 

do resultado, não serão aceitos requerimentos e solicitações de qualquer 

natureza após este prazo. 

§4º O professor responsável pela revisão da nota pode mantê-la ou alterá-la, 

devendo sempre fundamentar sua decisão cabendo recurso, em instância final, 

ao Conselho de Curso. 

§5º Poderá ser empregada como modalidade de avaliação a Prova Colegiada, 

a qual atende a regulamento específico e as normas gerais a seguir: 

I. A Prova Colegiada poderá substituir uma ou mais avaliações obrigatórias que 

trata o caput, sendo sua elaboração feita a partir de banco de questões 

elaboradas por um conjunto de professores e disponíveis em sistema próprio. 

II. As regras regimentais aplicáveis às demais avaliações aplicam-se a 

modalidade Colegiada, exceto a devolução das provas aos alunos a qual poderá 

ser feita, mediante solicitação por escrito. 

III. O disposto no item anterior poderá ser alterado por deliberação do CONSUP 

e publicação da Resolução correspondente. 

Art.3º São atividades curriculares as preleções, pesquisas, exercícios, 

arguições, trabalhos práticos, seminários, visitas técnicas, estágios, provas 

escritas e orais previstas nos respectivos planos de ensino, aprovados pela 

Coordenação de Curso. 

Parágrafo Único - O docente, a seu critério e com a aprovação da respectiva 

Coordenação, pode promover trabalhos, exercícios e outras atividades em 



 

classe e extraclasse, que podem ser computados nas notas ou conceitos das 

verificações parciais, nos limites definidos pela Diretoria. 

Art.4º A apuração do rendimento escolar é feita por disciplina, incidindo sobre 

a frequência e o aproveitamento e seus critérios serão divulgados aos alunos 

no início de cada semestre letivo. 

§1º Cabe ao docente a atribuição de notas de avaliação e responsabilidade do 

controle de frequência dos alunos, devendo o Diretor Acadêmico fiscalizar o 

cumprimento desta obrigação, intervindo em caso de omissão. 

§2º É atribuída nota zero ao aluno que usar meios ilícitos ou não autorizados 

pelo professor, quando da elaboração dos trabalhos, de verificações parciais, 

exames ou qualquer outra atividade, que resulte na avaliação de conhecimento, 

por atribuições de notas, sem prejuízo da aplicação de sanções cabíveis por ato 

de improbidade. 

Art.5º No decorrer de cada período letivo serão desenvolvidas, no mínimo, 02 

(duas) avaliações por disciplina, para efeito do cálculo da média parcial. 

§1º A média parcial é calculada pela média aritmética das duas avaliações 

efetuadas; 

§2º O aluno que alcançar a média parcial maior ou igual a 7,0 (sete) é 

considerado aprovado. 

§3º O aluno que não alcançar a média parcial para aprovação será considerado 

em exame final desde que tenha média parcial maior ou igual a 3,0 (três) e 

menor que 7,0 (sete) e tenha frequência mínima de 75% (setenta e cinco por 

cento). 

§4º O aluno em exame final precisa alcançar média final maior ou igual a 5,0 

(cinco), mediante a fórmula: 

MF      = MP + PF 

               2 

Ou seja: a Média Final é igual à Média Parcial mais a Prova Final dividido por 

dois. 

§5º O aluno que obtiver média parcial menor que 3,0 (três) ou média final menor 

que 5,0 (cinco) será considerado reprovado. 

§6º Caberá revisão de avaliações e notas, desde que solicitado pelo aluno em 

até 72 (setenta e duas) horas da publicação das notas. O requerimento de 

revisão deverá primeiramente ser endereçado ao professor da disciplina. 

§7º Em caso de não concordância com o resultado da revisão feita pelo 

professor, caberá recurso a banca especialmente constituída para este ato, 

para esta solicitação o aluno deverá em até 3 (três) dias, após o resultado que 

trata a disciplina protocolar requerimento específico. 



 

§8º Não serão aceitos requerimentos e solicitações, de qualquer natureza, após 

os prazos citados nos §6º e §7º. 

Art.6º Atendida à exigência de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de 

frequência às aulas e demais atividades programadas, o aluno é considerado 

aprovado na disciplina quando obtiver média final igual ou superior a 5,0 (cinco). 

Art.7º O aluno reprovado por não ter alcançado frequência ou a média mínima 

exigida, deve repetir a disciplina, no período letivo seguinte. 

Art.8º Disciplinas de Estágio e Trabalho de Conclusão de Curso deverão seguir 

os Regulamentos próprios. 

Art. 9º A Direção da Faculdade FACCON, procede ampla a publicação desta 

Norma. 

 


